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PARECE 	11 1 6 /91 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PRO 
JETO DE RESOLUÇÃO N 2  1/91. 

Projeto de resolução, de iniciativa do nobre Vereador 
Gabriel Ortega, visa dispor "sobre a participação efetiva da Camara Municipal 
nas comemoraçOes oficiais relativas ao seu aniversário de fundação, 25 de ja-
neiro". 

A mataria encontra amparo nos artigos 14, inciso II e 
39 da Lei Organica do Município de São Paulo, e artigo 214, n2 6; 237, n 2  3 e 
246, parágrafo único, letra "a", do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
São Paulo. 

Pela legalidade. 
A fim de adequar a propositura klegislação vigente , 

propomos o substitutivo que se segue: 

SUBSTITUTIVO N2  

APROVADO EM DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO ÚNICAS A PROMUL-

GAÇÃO DN D. MA. 

o/ JUN is91 

PRESIDENTE 

/91 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N 2  1/91. 

DispOe sobre a participação da Camara Mi-1i 
cipal de São Paulo, nas comemoraçOes rela-
tivas ao aniversário da Cidade 'de São Pau-
lo, no dia 25 de janeiro. 

Art. 1 2  - Fica instituída a participação efetiva - da 
Câmara Municipal, nas comemoraçOes oficiais relativas ao aniversário de fun-
dação da Cidade, nos dias 25 de janeiro de cadá ano. 

Art. 2 2  - As solenidades correrão por conta do cerimo 
nial da Camara e as despesas decorrentes dependerão de verba orçamentária pro 
pria, suplementadas se necessário. 

Art. 3 2  - A presente resolução entrará em vigor na da 
ta da sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

cod. 0561 
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